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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

(enviar pelo e-mail licitacao@cachoeirademinas.mg.gov.br) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2018 
 

EMPRESA: 
CNPJ: 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
Fax: 
 
 
Obtivemos, por meio do acesso à página www.cachoeirademinas.mg.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: _____________________________ , ______ de __________________ de ______. 
 
Nome: 
 
Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 
recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail licitacao@cachoeirademinas.mg.gov.br. 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, por meio de e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, 
não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página (www.cachoeirademinas.mg.gov.br) para eventuais comunicações e 
ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 031/2018  
PREGÃO PRESENCIAL N.º: 010/2018  
Tipo: Menor Preço Global. 
Data e horário limite de protocolo dos envelopes: 23/02/2018 – 8h45. 
Data e horário de abertura dos envelopes: 23/02/2018 – 9h. 
Local: Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas/MG, Praça da Bandeira, n.º 276, Centro em Cachoeira de 
Minas/MG. 

 
_______________________________________________________________________________________ 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS realizará a licitação na modalidade pregão presencial, 
em sessão pública na Sala de Reuniões localizada à Praça da Bandeira, n.º 276, Centro – Cachoeira de Minas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA LOCAÇÃO DE 
LICENÇA E DIREITO DE USO DO SISTEMA CHAMADO SÍTIO ELETRÔNICO (SITE), PARA ATENDER AOS 
DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS/MG, pelo critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificado no ANEXO I deste Edital. O pregão será realizado por Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal n.º 3.599 de 04/12/2017, e regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.º 1.909/05, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal 
n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, alterada pelas Leis Federais n.ºs 8.883 de 08 de junho de 1.994 e 9.648 de 27 de 
maio de 1.998 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente edital. 
 
1.2 - Os documentos referentes ao credenciamento, à habilitação e os envelopes contendo a proposta serão recebidos 
na Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas onde será realizada a sessão, situada na Praça da Bandeira, n.º 276, 
Centro, Cachoeira de Minas/MG, CEP 37545-000, até às 08h45m do dia 23 de Fevereiro de 2018. 
 
1.3 - A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal, na mesma data, às 9h, e será 
conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio. Caso a sessão não seja finalizada, ela recomeçará no 
primeiro dia útil em que haja expediente, no mesmo horário e local. 
 
1.4 - Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados na Prefeitura Municipal, no 
endereço supramencionado, no horário de 08h às 16h e através do telefone (35) 3472-1333. 
 
1.5 - A apresentação das propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e informações necessárias ao seu 
preparo e a aceitação das condições estipuladas neste processo licitatório. 
 
2. DO OBJETO 
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2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA E DIREITO DE USO DO SISTEMA CHAMADO SÍTIO ELETRÔNICO 
(SITE), PARA ATENDER AOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS/MG, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência: 

A - Módulo de Segurança e Gerenciamento de Usuários; 
B - Módulo de Edição e Formatação de Texto; 
C - Módulo de Gerenciamento de Arquivos; 
D - Módulo de Gerenciamento de Notícias; 
E - Módulo de Gerenciamento das Galerias de Imagens/Fotos; 
F - Módulo de Gerenciamento de Páginas; 
G - Módulo de Gerenciamento dos Menus de Navegação; 

  H - Módulo de Gerenciamento das Licitações e Contratos; 
  I - Módulo de Gerenciamento da Seção Prestação de Contas; 

J - Módulo de Gerenciamento da Seção Legislação; 
K - Módulo de Gerenciamento das Estatísticas de Acesso ao Sítio Eletrônico; 
L - Módulo de Gerenciamento das Contas de Correio Eletrônico. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, devendo protocolizar o pedido no setor de 
protocolo, situado no prédio sede da Prefeitura Municipal cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24h 
(Vinte e Quatro Horas). 
 3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer até 
no dia consignado no item 3.1, deste edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A interessada ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao respectivo 
credenciamento, munido dos documentos que a credenciem a participar deste procedimento licitatório, inclusive com 
poderes para formulação de ofertas, lances verbais e manifestar-se a respeito do interesse de recorrer. Apresentando 
também os Anexos III e IV no credenciamento dos interessados, fora dos envelopes: “01 - Proposta Comercial” e “02 - 
Documentação para Habilitação”.  
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e efeitos previstos neste edital. 
 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata exclusão da fase de 
lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 
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4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, no início da sessão do pregão:  
a) O estatuto ou contrato social, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, para 
verificação da compatibilidade do objeto social com o do pregão. 
b) Qualquer dos documentos exigidos no item anterior, para comprovação da legitimidade do representante para 
participar do pregão, tratando-se de sócio.  
c) Se procurador, a procuração por instrumento público ou particular, este com firma reconhecida do outorgante, 
do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
d) O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, e que não estiver sujeito a quaisquer 
dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME/EPP/MEI, por meio de declaração, conforme modelo do 
Anexo V. 
 d.1) O licitante que desejar se Credenciar como M.E/EPP/MEI deverá ainda apresentar Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de enquadramento, datada dos últimos 60 (Sessenta) dias 
anteriores à data de abertura dos envelopes.  
 d.2) O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e penalmente. 
 
§ 1º - Os documentos poderão ser apresentados por cópias autenticadas, ou conferidos, no ato do credenciamento, 
mediante a exibição dos originais. 
 
§ 2º - Os documentos de item “a” e “b”, por constarem da habilitação, após conferidos, serão devolvidos aos respectivos 
representantes.   
 
§ 3º - O representante legal, credenciado e/ou procurador, deverá identificar-se exibindo o documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
 4.5. Os documentos que constem da proposta e habilitação deverão ser entregues, em envelopes separados, no ato do 
credenciamento, em seus originais ou cópias. Se em cópias, deverão estar autenticadas por tabelião ou serem 
autenticados pelo pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio mediante apresentação dos originais para confronto. 
 
4.6. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento, impedirá a 
participação do licitante na fase de lances verbais, conforme deliberação do pregoeiro. 
 
4.7. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 
 
4.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS DOCUMENTOS DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
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5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus representantes, devidamente 
credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, 
sendo registrados em ata os nomes dos licitantes: 

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, separada de qualquer dos envelopes 
exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente certame, conforme modelo em 
anexo e; 

5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope A), devidamente lacrado. 
5.1.3. Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope B), devidamente lacrado. 
5.1.4. A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, prevista no item 5.1.1 deverá ser entregue no 

início da seção, logo após o credenciamento, separadamente dos envelopes A e B. 
 
5.2.  Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 
 
5.3. Os documentos relativos a proposta de preço e a habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes 
fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos (""), na forma Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação das alíneas 
“a” e “b” a seguir: 
a) Envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “ 01 ” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 
b) Envelope contendo os documentos de habilitação: 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS - MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
LICITANTE: ____________________________________ 
ENVELOPE “ 02 ” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 
 
5.4. Não será admitida a remessa dos envelopes “ 01 ” e “ 02 ” proposta de preço e habilitação, por via postal.    
 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no caso 
de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio.  
 
5.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço. 
 
5.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 
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5.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
 
5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5.10. A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste edital implicará no não recebimento, por parte do 
pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação 
do licitante no certame. 
 
5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
5.12. Das condições de participação: 
 5.12.1. Só poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto acima 
descrito: 
  a) A participação deste certame implica em total aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório; 
  b) Não poderá participar ainda da presente licitação empresa: 
   b1. Que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 12 da Lei Estadual n.º 14.187/02, no 
art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/02 e art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
   b2. Em consórcio; 
   b3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
   b4. Que tenha funcionário ou membro da Administração deste Município, mesmo 
subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (Cinco Por Cento) do capital com direito a voto, 
controlador ou responsável técnico. 
   b5. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS)  
6.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender aos padrões abaixo 
estabelecidos: 
 a) Ser apresentada em papel timbrado da empresa e/ou constando carimbo, e/ou informações que identifique a 
proponente, redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 01 (Uma) via, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas, cotações alternativas ou ressalvas, salvo SE INEQUIVOCADAMENTE, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitantes, prejuízo a Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e 
ainda assinada pelo seu representante legal. 
 b) Razão Social, endereço completo e telefone da Empresa proponente, CNPJ, agência e nº da Conta 
Bancária. 
 c) Descrição detalhada das características técnicas dos produtos ofertados, demonstrando sua conformidade 
com as especificações, constantes no Anexo I - Termo de Referência. 
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 d) Preço unitário e total para cada item proposto, sendo que não poderá ter mais de 02 (Dois) dígitos após a 
vírgula, conforme moeda corrente nacional. 

e) Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados da data de 
entrega das propostas. 

f) Termo de Vistoria, fornecido pela administração, comprovando que o interessado realizou a visita técnica, 
tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

 f.1) A finalidade da visita é o conhecimento das áreas envolvidas e suas estruturas organizacionais, 
(rede, terminais, servidores, banco de dados e sistemas e programas de computador existentes), conhecer e 
dimensionar a demanda de treinamento e quantidade de servidores a serem capacitados, necessárias para realizar a 
implantação bem como demais esclarecimentos que a licitante julgar necessários para a futura execução do objeto.  

 f.2) As visitas técnicas deverão acontecer até o último dia útil anterior à abertura dos envelopes,  
devendo o horário ser agendado por telefone com o Setor de Compras/Licitações através do telefone (35) 3472-1333, 
das 08h às 16h (exceto 11h30 às 13h) desse dia. Após a realização da visita, será fornecido ao licitante o Termo de 
Vistoria.  
 
6.2. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem 
apenas uma origem, uma marca e um preço para cada item licitado. 
 
6.3. O preço deverá ser cotado considerando-se a prestação dos serviços de acordo com as exigências contidas 
no edital e contrato administrativo, incluídos, além do lucro, os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
6.4. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua 
proposta comercial. 

 
7. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
7.1. Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
  a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores ou da diretoria em exercício; ou  
  b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou  
  c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e Ato de Registro ou Autorização quando a atividade assim exigir; e Ato de Registro ou Autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; ou  
  d) Certificado de Registro Empresarial, no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG. 
 
 Parágrafo Primeiro - Os documentos descritos nas alíneas “a”, “b” e “d” deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor.  
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 Parágrafo Segundo - Os documentos relacionados nas alíneas acima deste subitem não precisarão 
constar do Envelope n.º 02 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
 II - Regularidade Fiscal e Jurídica: 
  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
  b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
  c) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual;  
  d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede;  
  e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
ou documento equivalente que comprove a regularidade; e  
  f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440/2011. 
  
 Parágrafo Terceiro - A Certidão Negativa de Débitos com o INSS foi unificada a Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN Nº 1751 DE 02/10/2014. Serão aceitas certidões negativas e positivas com efeitos negativos. 
 
 III – Qualificação Técnica: 
  a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidades técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público, comprovando a cessão de direito de uso (locação) do sistema chamado sítio eletrônico (SITE) que compõem o 
objeto dessa licitação, com aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
qualidade, bom desempenho e resultado final satisfatório com o objeto desta licitação, conforme descritos no Termo de 
Referência.  
 

Parágrafo Quarto - O(s) atestado(s) de capacidade técnica mencionado(s) na alínea “a” deverá(ão) 
atestar assessoria técnica especializada que compõem o objeto desta licitação, conforme modelo do Anexo IX, 
ou caso o licitante opte por modelo próprio deverá obrigatoriamente, conter no mínimo todas as informações 
constantes no referido Anexo IX podendo, também, serem apresentados tantos atestados quantos necessários 
para abranger todos os sistemas e assessoria técnica especializada desta licitação. As empresas participantes 
do certame deverão ainda observar e atender na prestação de serviço do site as exigências da Lei Federal n.º 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).  
 

 IV - Qualificação Econômica financeira 
  a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
 V - Outros Documentos 
  a) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 – ANEXO VI. 
  b) Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para Contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. (Anexo IV). 
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  c) Dados para Elaboração da Minuta de Contrato – ANEXO X (a ausência deste documento não é 
motivo para inabilitação da empresa). 
 
7.2. Caso ocorra a participação de Microempresas ou Empresas de pequeno porte, deverá ser observado o seguinte: 

a) As licitantes que se declararem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, juntamente com a documentação relativa à habilitação, de acordo com 
modelo contido no Anexo VII, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos documentos fiscais 
apresentados. 

b) Para comprovação da regularidade fiscal, no caso de micro empresa e empresas de pequeno porte, será 
levado em consideração o que determina o art. 43, § 1º e § 2º da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações 
(Estatuto nacional da micro e da empresa de pequeno porte), qual seja: 

 Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 § 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 § 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo,  implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.3. Os documentos mencionados no item 6.2 deverão ser apresentados cópias, devidamente autenticados por 
Cartório competente, ou poderão ser autenticados por uma pessoa designada por esta Administração, mediante 
apresentação dos documentos originais para confronto, sendo que, os originais poderão ser entregues 
diretamente ao responsável pela autenticação, não sendo necessários que se encontram em envelope lacrado. 
 
7.4. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores 
na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 
7.5. Os documentos, que não possuírem em seu corpo a data de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 90 
(Noventa) dias, a contar da data de sua emissão. 
 
7.6. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta ou 
incorreta, serão INABILITADAS, não se admitindo complementação posterior.  
 
7.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante 
e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
 a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
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 c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; ou 
 d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Credenciamento, e em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
 8.2.1. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial”, sem 
representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a declaração acima. 
 
8.3. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa devidamente credenciada 
pela empresa licitante. 
 
8.4. Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o MENOR PREÇO GLOBAL constante em cada 
proposta, sendo desclassificadas as propostas: 

8.4.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
8.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 
8.5. As propostas classificadas como de menor preço global, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as 
propostas com preços até 10% (Dez Por Cento) superiores àquele, ou as propostas das 03 (Três) melhores ofertas, 
conforme disposto no inciso VIII e IX do Art. 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, passarão à fase de lances verbais. 
 
8.6. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de MENOR PREÇO GLOBAL e observado 
o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta que atenda 
integralmente as especificações e exigências deste Edital. 
 
8.7. Será desclassificada a proposta que: 
 a) Não se refira à integralidade do objeto; 
 b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
 c) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 d) Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros documentos. 
 e) Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, sujeitando-se o 
licitante às sanções legais. 
 f) Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
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8.8. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis que não 
afetem o seu conteúdo.  
 
8.9. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Edital, à consequente desclassificação das propostas em desacordo e à divulgação dos 
preços cotados pelos licitantes. 
 
8.10. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da exequibilidade dos preços, a 
sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua continuidade. 
 
8.11. O(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (Dez Por Cento), relativamente à de menor 
preço. 
 
8.12. Se não houver no mínimo 03 (Três) propostas comerciais nas condições definidas neste item, o(a) Pregoeiro(a) 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (Três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.13. Lances Verbais: Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 
 a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
 b) Não havendo pelo menos 03 (Três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (Três); 
 c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes; 
 d) O Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-
se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 e) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 
 f) Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
aplicável inclusive em relação ao primeiro; 
 g) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances; 
 h) Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado; 
  i) O Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço; 
 j) Após a negociação, se houver o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito; 
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 k) O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e 
salários praticados no mercado, coerentes com o objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e 
benefícios e despesas indiretas; 
 l) O Pregoeiro (a) poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços unitários dos 
serviços a serem prestados, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário; 
 m) A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigente na data próxima a apresentação das 
propostas apuradas mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do 
julgamento; 
 n) Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu (s) autor (es), após encerrada a etapa de lances de todos os itens e classificadas todas as propostas: 
  n1) Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
  n2) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de posterior ordenação das propostas. 
  n3) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
  n4) Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
  n5) Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 
lances. 
 
8.14. Lei Complementar nº 123/2006: 
 a) Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP 
enquadrada nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, e houver proposta apresentada por ME 
ou EPP com valor até 5% (Cinco Por Cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, 
§ 2º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
 b) Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento dos licitantes, 
proceder-se-á da seguinte forma; 
 c) A ME ou EPP a mais bem classificada será convocada para, no prazo de 05 (Cinco) minutos, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 
exercício do direito de preferência.  
 d) Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de preferência, na 
forma do item anterior, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
 e) Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido na Lei 
Complementar n.º 123/06 e suas alterações, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 
 f) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse limite, será 
realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance; 
 g) Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, será declaração 
vencedor aquele que estiver apresentado melhor lance na sessão do Pregão; 
 h) Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do direito de 
preferência instituído pela Lei Complementar n.º 123/06, ofertar o menor preço. 
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8.15. Encerramento etapa competitiva: 
 a) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 b) O(a) Pregoeiro(a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor preço, para que 
possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
 c) Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação de 
Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.  
 d) Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 e) No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste 
Edital. 
 f) Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam obtidas 
melhores condições para a Administração, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 g) Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a hipótese do caput, será 
declarada a proposta originalmente vencedora. 
 h) Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer momento, para 
realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes 
presentes. 
 i) Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do procedimento e das ocorrências 
relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 j) O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá justificar comprovadamente as 
razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais) por item que desistir.  
 k) Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para a contratação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarada vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 
Autoridade competente para homologação e subsequente contratação. 
 l) Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá, aos 
licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 m) Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, não poderão ser 
sanadas na sessão pública de processamento do Pregão e implicará na inabilitação imediata e automática do 
proponente, conforme Lei Federal n.º 8666/93. 
 n) Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame; 
 o) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro (a) 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 
 p) Ocorrendo a desclassificação da proposta de todos os licitantes participantes, poderá o Pregoeiro (a) fixar o 
prazo de 08 (Oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, sem as causas que determinaram a 
desclassificação; 
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 q) Havendo um único participante e sendo este inabilitado, igualmente, poderá o Pregoeiro (a) fixar o prazo de 
08 (Oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, sem as causas que determinaram a inabilitação; 
 r) Caso o licitante não se faça presente na sessão, por ter encaminhado os documentos exigidos pelo correio 
apenas ou tenha pessoa não credenciada, o mesmo não poderá participar da etapa de lances, negociação e manifestar 
a intenção de recorrer; 
 
9. DO TESTE DE CONFORMIDADE E DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
9.1. O vencedor da disputa será convocado, com pelo menos 02 (Dois) dias úteis de antecedência, para avaliação 
acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações e características mínimas e demais exigências 
deste edital. Essa avaliação acontecerá durante a realização de Teste de conformidade dos sistemas, quando a 
veracidade das informações prestadas pelo licitante no que se refere às funcionalidades de cada um dos sistemas deve 
ser comprovada. 
 
9.2. Os requisitos técnicos do sistema demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade serão avaliados por 
funcionários que utilizam o site para eventuais publicações, cujos membros serão escolhidos livremente e designados 
pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
9.3. O Teste de conformidade do sistema deverá ser feito em local e data estabelecida pelo Pregoeiro, devendo o 
licitante levar todos os equipamentos que julgar necessário, contendo dados suficientes para sua realização. 
 
9.4. Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, a fim de indicarem, se 
assim o desejarem e com até 24h (Vinte e Quatro) de antecedência da realização do Teste, os fiscais (máximo de 1 
para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 
 
9.5. Após a instalação dos equipamentos será entregue um envelope ao representante da licitante, contendo quais os 
requisitos serão objeto de demonstração e dado um prazo de 30 minutos para sua análise e posterior esclarecimento de 
eventuais dúvidas com relação ao conteúdo do envelope. 
 9.5.1. A escolha dos requisitos a serem demonstrados constantes no envelope citado no item 9.5 será feita por 
critério exclusivo da Comissão Técnica de Avaliação. 
 
9.6. A demonstração será realizada na seqüência de requisitos estabelecida no envelope. 
 9.6.1. Apenas os membros da Comissão técnica de Avaliação poderão fazer perguntas ou solicitar 
esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver demonstrando o requisito, após a 
demonstração de cada requisito será aberta a possibilidade dos fiscais presentes fazerem perguntas ou solicitarem 
esclarecimentos.  
 9.6.2. Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 03 (Três) dias úteis para o fiscal 
presente apresentar memorial sobre a demonstração feita pelo licitante vencedor, desde que manifeste a intenção neste 
sentido ao final da seção. 
 9.6.3. Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, a Comissão deliberará à conformidade 
ou não do sistema demonstrado, após o encerramento do prazo previsto no item anterior, em até 03 (Três) dias úteis. 
 9.6.4. Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorando, ou não havendo fiscal na seção, a 
Comissão poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou no prazo máximo de 03 (Três) dias 
úteis. 
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9.7. No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação. 
 
9.8. O não atendimento de pelo menos um requisito constante no envelope ensejará em desclassificação do licitante. 
 9.8.1. No caso de desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2ª melhor oferta proposta, sendo 
aplicável todas as disposições do item 9 e seus respectivos sub-itens, na busca da proposta mais vantajosa 
 
9.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pela Comissão Técnica de Avaliação e pelos licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 
 
10.  DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (Três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade superior. 
 
10.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do contrato. 
 
10.6. A licitante que convocada para assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
10.7. Colhidas as assinaturas o setor responsável providenciará a imediata publicação do contrato e se for o caso, do 
ato que promover a exclusão de que trata o item anterior. 
 
10.8. É facultado aos licitantes, nos termos fixados no Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, a interposição de:  
 10.8.1. RECURSO HIERÁRQUICO – dirigido ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados 
da intimação do ato ou da lavratura da ata da Comissão Especial de Licitação, nos casos de: 
  a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
  b) julgamento das propostas; 
  c) anulação ou revogação da licitação; 
  d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
  e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do Art. 79 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
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  f) aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária e multa. 
 10.8.2. REPRESENTAÇÃO - no prazo de 05 (Cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
10.9. A interposição de recursos se dará por petição datilografada ou digitada, subscrita pelo representante legal da 
recorrente. 
 
10.10. Os recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, 
situado na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, Cachoeira de Minas/MG, que posteriormente serão encaminhados à 
Pregoeira e Equipe de Apoio. 
 
11. DO CONTRATO 
11.1. Homologada a presente licitação, será convocada para assinatura dos contratos respectivos, conforme minutas 
anexas, que integram o presente Edital, a primeira classificada. 
 11.1.1. O não atendimento à convocação para assinatura do contrato no prazo fixado implicará a decadência 
do direito à contratação, sujeitando, ainda, a empresa adjudicatária a possíveis sanções, com o intuito indenizatório, 
mediante regular e prévio Processo Administrativo. 
 11.1.2. Na hipótese do sub-item anterior, proceder-se-á a convocação de outra empresa, obedecidas a ordem 
de classificação e as mesmas  condições propostas  pelo desistente, inclusive quanto ao preço. 
 
11.2. O contrato terá prazo de vigência de 12 (Doze) meses a partir da data de sua assinatura, prorrogáveis por 
períodos nos termos da Legislação vigente aplicáveis à espécie, mediante termo aditivo devidamente formalizado, 
observada a legislação pertinente e o disposto no art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93. O contrato somente será 
prorrogado nos itens referentes aos serviços de caráter continuado, excluídos os serviços de implantação, migração de 
dados, licença e direito de uso e de customização. 
 
11.3. O conteúdo do presente Edital e as propostas dos licitantes vencedores farão parte integrante dos contratos, 
independentemente de transcrição. 
 
11.4. O não cumprimento das obrigações contratuais e demais condições constantes do Edital sujeitará as contratadas 
às penalidades previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 77 a 80, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. O “CONTRATANTE” efetuará os pagamentos à contratada após medição e entrega da nota fiscal/fatura, atestada 
pelo órgão responsável pelo recebimento de todo serviço da respectiva nota. 
 
12.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento para os serviços, até o 10º (Décimo) dia do mês subseqüente ao 
cumprimento das exigências deste edital. 

 
12.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
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12.4 – É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). 

 
13. DO VALOR DO CONTRATO  
13.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 30.379,00 (Trinta Mil, Trezentos e Setenta e Nove Reais). Sendo: 
 A) Custo Inicial estimado em R$ 13.183,00 (Treze Mil, Cento e Oitenta e Três Reais); e 
 B) Custo Mensal estimado em R$ 1.433,00 (Um Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais). 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Nenhuma indenização será devida às Proponentes pela elaboração e apresentação da documentação de que 
trata o presente Edital. 
 
14.2. Qualquer serviço que por suas características, seja considerado de natureza excepcional, poderá ser objeto de 
outra licitação e adjudicado a terceiro a juízo do Órgão fiscalizador do Contrato e observadas as exigências legais. 
 
14.3. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
designada para abertura e julgamento da presente Licitação Pública. 
 
14.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em 
qualquer época. 
 
14.5. A administração municipal, sempre mediante despacho escrito e devidamente fundamentado, deverá anular a 
presente licitação por ilegalidade e, desde que fundada em razões de interesse público, poderá: 
 a) adiar a abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados, por publicação no Diário Oficial do 
Estado, com antecedência de, no mínimo, 24h (Vinte e Quatro Horas) da data inicialmente marcada. 
 b) revogar, no todo ou em parte, a presente licitação com base em fato superveniente, devidamente 
comprovado, disto dando ciência aos interessados, mediante publicação. 
 c) alterar, até a data da sessão pública, as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta licitação, desde que seja fixado novo prazo, para a abertura das propostas, a contar da publicação das 
alterações, salvo se estas, inquestionavelmente, não afetarem a formulação das propostas. 
 
14.6. A não apresentação, no momento próprio de qualquer documento exigido neste Edital, implicará na inabilitação ou 
desclassificação da licitante. 
 
14.7. Observado o disposto no sub-item anterior, o Pregoeiro reserva o direito de promover diligências e/ou solicitar 
esclarecimentos ou informações complementares relativos aos documentos apresentados. A falta ou insuficiência no 
atendimento de qualquer solicitação excluirá a licitante do processo seletivo. 
 
14.8. É vedada a inclusão posterior do documento ou informação requerida no instrumento convocatório. 
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14.9. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante à Administração, o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
15. DOS ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS 
15.1. Esclarecimentos adicionais relativos ao texto deste Edital, quando envolverem interpretação sobre o preciso 
entendimento do que nele contém, poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, até 03 (Três) dias 
antes do dia marcado para o recebimento dos envelopes, desde que solicitado por escrito. O inteiro teor do pedido 
formulado, bem como da respectiva resposta serão levados ao conhecimento de todas as licitantes. 
 
16. DOS ANEXOS 
16.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seus anexos: 
 ANEXO I – Termo de Referência 
 ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento 
 ANEXO III – Termo de Compromisso 
 ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
 ANEXO V – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP ou MEI 
 ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços 
 ANEXO VII – Declaração de que não emprega menor 
 ANEXO VIII – Modelo de Atestado de Visita Técnica (Termo de Vistoria) 
 ANEXO IX – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 
 ANEXO X – Dados para Elaboração da Minuta de Contrato 
 ANEXO XI – Minuta de Contrato 
 
 

Cachoeira de Minas/MG, 08 de Fevereiro de 2018. 
                             
 

 
Edimara Ribeiro Faria Monteiro 

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º: 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º: 010/2018 

 
1. JUSTIFICATIVA 
 
 O Município de Cachoeira de Minas/MG no intuito de modernizar e dinamizar a comunicação através da 
Internet visa, através deste processo, fornecer aos cidadãos e internautas informações e prestação de serviços, de 
forma a atender as exigências da Lei Federal n.º 12.257/2011 (Lei de Acesso Informação). 

Tais objetivos exigem que os sistemas e serviços oferecidos tenham um conjunto de funcionalidades inerentes 
ao setor público, cujas particularidades e especificidades serão detalhadas neste Termo de Referência. 
 Portanto, todas as especificações técnicas contidas neste termo de referência foram estabelecidas em função 
da disponibilidade e performance, devido à natureza segura e estável que o site deverá proporcionar, bem como as 
funcionalidades já existentes e utilizadas de forma satisfatória, de forma que a contratação de um site que não atenda o 
mínimo já existente, implicaria em um indiscutível retrocesso na gestão. 
 
2. DO OBJETO 
 

Constitui o objeto deste processo a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
informática com as especificações e características mínimas detalhadas neste ANEXO I - Termo de Referência Técnica, 
em especial: 

1) Criação/Desenvolvimento do layout do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas. 
2) Migração e adaptação do conteúdo do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas para 

atender a Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Complementar n.º 131/2009 (Lei da Transparência) e demais normas jurídicas 
relacionadas a publicação de dados públicos na Internet. 

3) Backup e migração das contas de correio eletrônico (e-mail) da Prefeitura de Cachoeira de Minas.  
4) Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de 

conteúdo do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Cachoeira de Minas com suporte técnico e capacitação dos 
usuários. 

5) Hospedagem do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, base de dados, e contas de 
correio eletrônico (e-mails) em servidores da própria contratada.  

6) Implantação, integração com o sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, capacitação dos 
usuários e suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão denominado e-SIC. 

3. DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA 
 

A solução de software do Sítio Eletrônico e Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC) 
que a Prefeitura de Cachoeira de Minas pretende contratar através deste processo podem ser definidos como um 
sistema de informações para a plataforma web, já desenvolvido e devidamente testado.  

A solução de software do Sítio Eletrônico e Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), 
bem como os aplicativos que serão disponibilizados pela empresa contratada, sob a demanda da Prefeitura de 
Cachoeira de Minas, deverá ser integralmente compatível com a plataforma web. 
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4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO DE SOFTWARE DO SÍTIO ELETRÔNICO 
 

4.1. DEFINIÇÕES GERAIS 
 

A solução de software do Sítio Eletrônico deverá incorporar mecanismos que permitam o gerenciamento dos 
conteúdos publicados e serviços eletrônicos de forma autônoma pela Prefeitura de Cachoeira de Minas. A solução 
proposta pela Prefeitura de Cachoeira de Minas será baseada em áreas de controle conforme descrito abaixo: 
a) ÁREA PÚBLICA, que será acessada pelos usuários anônimos da Internet pública, onde estará disponível o 

conteúdo publicado pela Prefeitura de Cachoeira de Minas conforme descrito no item 4.2 deste ANEXO I - Termo 
de Referência Técnica. 

b) ÁREA ADMINSITRATIVA, que será acessada por usuários identificados e devidamente autenticados pelo sistema 
de segurança do Sítio Eletrônico, onde estarão disponíveis as funções que permitam o gerenciamento do conteúdo 
do Sítio Eletrônico, conforme descrito no item 4.3 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
 
4.2. ÁREA PÚBLICA DO SÍTIO ELETRÔNICO 

 
O conjunto mínimo de informações que se pretende disponibilizar através do Sítio Eletrônico deverá atender as 

exigências de artigo 8º da Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) conforme listado abaixo: 
a) Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários 

de atendimento ao público. 
b) Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros. 
c) Registros das despesas. 
d) Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a 

todos os contratos celebrados. 
e) Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades. 
f) Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

Além das informações descritas no item 4.2 a Prefeitura de Cachoeira de Minas pretende disponibilizar também 
em seu Sítio Eletrônico: 
a) Notícias sobre a administração municipal e sobre a cidade. 
b) Conteúdo Multimídia (Arquivos de áudio, vídeos, animações e flash, etc.). 
c) Legislação Municipal. 
d) Fotos. 
e) Pesquisa de conteúdo. 
f) Formulários para envio de mensagens e coleta de dados. 

Acessibilidade – As páginas do Sítio Eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas seguirão as diretrizes e a 
metodologia do W3C - World Wide Web Consortium, apresentadas no documento Web Content Accessibility Guidelines. 
Que atende a as exigências do Decreto-Lei Lei nº 5.296, publicado em dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nº 
10.048, de 08 de novembro de 2000, e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que torna obrigatória a acessibilidade 
nos portais e sítios eletrônicos da administração pública na rede mundial de computadores para o uso das pessoas com 
necessidades especiais, garantindo-lhes o pleno acesso aos conteúdos disponíveis. 

Para verificar o que está disposto no item 4.2, deverão ser realizados testes através de avaliadores ou 
validadores de acessibilidade, que são ferramentas automáticas que fazem uma pesquisa no código de uma página 
emitindo relatórios onde indicam os erros de acessibilidade. Além das validações automáticas, deverão realizados 
testes em diversos navegadores e através do utilitário de acesso à Internet do DOSVOX – sistema operacional 
destinado a deficientes visuais. 
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Web browsers são programas de computador que têm a capacidade de se comunicar com servidores da 
Internet através do protocolo HTTP. Apesar de haver uma proposta de padronização das linguagens utilizadas na 
internet para permitir comportamento homogêneo dos diferentes programas desta natureza, existem diferenças de 
comportamento em razão de inovações ou novos recursos que surgem a cada momento no mercado mundial de 
softwares. Estas diferenças de comportamento se apresentam, causando falhas como a quebra do layout da página ou 
na apresentação de recursos de som ou imagem. Assim sendo, a solução de Sítio Eletrônico deve garantir de forma 
continua, que o seu conteúdo tenha comportamento homogêneo em diferentes web browsers.  O Sítio Eletrônico deverá 
ser minimamente compatível com os seguintes web browsers: 

• Internet Explorer versões 9, 10 e 11. 
• Microsoft Edge. 
• Mozilla Firefox. 
• Google Chrome. 
• Safari. 
• Opera. 

Além de garantir a sua compatibilização com versões futuras dos produtos supracitados, que forem lançadas 
ao longo do período contratual. 

Para tornar a navegação fácil e intuitiva, o conteúdo do Sítio Eletrônico deverá ser organizado de forma 
hierárquica, utilizando os principais conceitos de usabilidade e arquitetura da informação. Devendo conter, 
minimamente, as seguintes secções e estrutura de navegação: 

a) Páginas Inicial - Página principal, página inicial, página de entrada (home page ou homepage em inglês) é a 
página inicial de um Sítio Eletrônico da internet. Compreende uma apresentação do Sítio Eletrônico e de todo seu 
conteúdo. Seria como a capa de uma revista. 

b) Acesso à Informação - Esta seção do Sítio Eletrônico terá como objetivo facilitar a localização e obtenção das 
informações exigidas no o art. 8º da Lei Federal n.º 12.527/2011 conforme disposto no item 4.2 deste ANEXO I - 
Termo de Referência Técnica.  

c) Notícias - Nesta seção serão publicadas notícias com informações relacionadas as ações realizadas pela 
Administração Pública, bem como informações sobre eventos e demais assuntos relacionados ao Município. 
Podendo estás notícias serem ilustradas com fotos ou arquivos multimídias. 

d) Estrutura Organizacional - O Sítio Eletrônico deverá ser organizado de forma que contenha seções que permita 
aos visitantes conhecer a estrutura administrativa da Prefeitura de Cachoeira de Minas. Devendo nestas seções 
serem divulgados informações sobre: 

• Secretarias. 
• Departamentos. 
• Setores. 
• Equipe de Governo. 
• Endereços, telefones, responsáveis e horário de atendimento das respectivas unidades. 

e) Legislação - Entende-se por Legislação a seção de Sítio Eletrônico que permitirá aos usuários acessarem leis, 
decretos, portarias e várias outros documentos oficiais relacionados aos atos administrativos e jurídicos do 
município. 

f) Telefones Úteis - Nesta seção deverá conter um catálogo eletrônico de endereços e telefones de unidades 
públicas ou privadas que a Prefeitura de Cachoeira de Minas julgar conveniente divulgar aos visitantes do Sítio 
Eletrônico. 

g) Galeria de Imagens - Entende-se por Galeria de Imagens, a seção do Sítio Eletrônico no qual será possível 
organizar sob forma de Galerias, um conjunto de arquivos eletrônicos de imagens/fotos. 

h) Atendimento ao Cidadão - Entende-se por Atendimento ao Cidadão a seção com funcionalidade que permitirá 
aos visitantes do Sítio Eletrônico enviarem suas solicitações sob a forma de textos digitais, de caráter 
individualizado, podendo ser: dúvidas, sugestões ou reclamações. 
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i) Prestação de Contas - Nesta seção serão publicados os documentos e relatórios previstas nas leis nº 9.755/98, 
101/2000(LRF) e 131/2009 que tratam da publicidade das contas públicas na internet. 

j) Licitações e Contratos - Nesta seção serão publicados os contratos e processos licitatórios realizados pela 
Prefeitura de Cachoeira de Minas. Permitindo aos visitantes do Sítio Eletrônico realizarem o acompanhamento 
pormenorizados destes processos, com a possibilidade de visualizar e fazer o download de avisos, editais, atas, 
contratos ou qualquer outro documento que a Prefeitura desejar publicar, conforme exigências da Lei Federal n.º 
15.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 

k) Pesquisa de Conteúdo - Entende-se por Pesquisa de Conteúdo a funcionalidade que, para qualquer registro de 
dados ou conteúdo armazenado no âmbito do Sítio Eletrônico, seja possível localizá-lo através do fornecimento de 
palavras chave. Garantindo que essa funcionalidade está presente em todas as páginas do Sítio Eletrônico. 

 
4.3. ÁREA ADMINISTRATIVA DO SÍTIO ELETRÔNICO 

 
O detalhamento em módulos de gerenciamento será tratado de forma individualizada. 
Entende-se por módulos as, partes, blocos, ou subsistemas que compõem a solução integral do Sistema de 

Gerenciamento de Conteúdo do Sítio Eletrônico a ser ofertada pela empresa contratada, devendo atender integralmente 
as necessidades descritas neste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 

Sempre que utilizarmos o termo GERENCIAR, o mesmo deve ser entendido como a possibilidade de incluir, 
alterar, excluir e consultar registros na base de dados ou sistemas de arquivos do Sítio Eletrônico. 

Quando for empregado o termo USUÁRIOS ANÔNIMOS, deve ser entendido como visitantes da área pública 
do Sítio Eletrônico. 

Quando for empregado o termo USUÁRIOS ADMINISTRADORES, estaremos nos referindo aos servidores 
públicos e profissionais indicados pela Prefeitura de Cachoeira de Minas, que responderão pelas atividades de gestão 
do conteúdo e serviços eletrônicos disponíveis na área pública. Os quais terão permissões de acesso a ÁREA 
ADMINISTRATIVA. 

 
A - MÓDULO DE SEGURANÇA E GERENCIAMENTO DE USUÁRIOS 
 
Garantir que usuários anônimos da internet tenham acesso somente ao conteúdo e serviços eletrônicos da 

área pública do Sítio Eletrônico. 
Garantir que o acesso a área administrativa do Sítio Eletrônico seja restrito, exclusivo às contas de usuários 

administradores cadastradas no sistema de segurança e devidamente autenticadas para tal finalidade. 
Garantir mecanismos que permita gerenciar as contas de usuários e grupos de usuários do Sítio Eletrônico, 

indicando quais terão a autoridade de gerir o conteúdo e os serviços eletrônicos disponíveis na área pública. 
Disponibilizar funcionalidades que permitam, associar uma ou várias contas de grupos de usuários a um ou 

mais módulos de gerenciamento. 
Disponibilizar funcionalidades que permitam gerenciar contas de grupos, permitindo que sejam associadas 

contas de usuários a contas de grupos de usuários. 
Garantir que o conjunto de permissões de uma conta de usuário que esteja associada em uma ou mais contas 

de grupos de usuários, seja o resultado da somatória de todas as permissões obtidas em cada uma das contas de 
grupos de que participa. 

 
B - MÓDULO DE EDIÇÃO E FORMATAÇÃO DE TEXTO 
 
Disponibilizar ferramenta para edição de textos do tipo WYSIWYG capaz de converter as informações digitadas 

em HTML, linguagem de marcação utilizada para produzir páginas na Web. 
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WYSIWYG é o acrônimo da expressão em inglês "What You See Is What You Get", cuja tradução remete a 

algo como "O que você vê é o que você obtém" (OQVVEOQVO). Significa a capacidade de um programa de 
computador de permitir que um documento, enquanto manipulado na tela, tenha a mesma aparência de sua utilização, 
usualmente sendo considerada final a forma impressa. 

Permitir que os usuários administradores consigam formar os textos acrescentando negritos, sublinhados, 
itálicos, traços, parágrafos, etc. Semelhante ao software Microsoft Word e seus similares. 

Possibilitar que sejam inseridos no corpo do texto, minimamente: 
• Links para endereços do tipo “Uniform Resource Locator” (URL). 
• Imagens do Repositório de Arquivos conforme descrito no item 4.3 deste ANEXO I - Termo de Referência 

Técnica. 
• Arquivos multimídias (Áudio e Vídeo) do Repositório de Arquivos conforme descrito no item 4.3 deste ANEXO I 

- Termo de Referência Técnica. 
 
C - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS 

 
Ao utilizarmos o termo REPOSITÓRIO DE ARQUIVOS deve ser entendido como um espaço virtual mantido 

pelo Sítio Eletrônico que permitirá aos visitantes acessarem os arquivos eletrônicos publicados em qualquer formato ou 
extensão, classificados sobre uma determinada categoria ou tipo (imagens, documentos e mídias). 

Permitir que os usuários administradores possam gerenciar a publicação de arquivos eletrônicos dentro do 
Repositório de Arquivos, independentemente do formato ou extensão. 

Possibilidade de selecionar e enviar múltiplos arquivos. 
Possibilidade de enviar arquivos através da ação computacional denominada drag-and-drop (arrastar e soltar). 
Permitir que os usuários administradores possam criar pastas e subpastas dentro do Repositório de Arquivos 

facilitando a organização dos arquivos eletrônicos. 
Permitir a integração com o editor WYSIWYG conforme mencionado no item 4.3 deste ANEXO I - Termo de 

Referência Técnica. 
 
D - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE NOTÍCIAS 

 
Disponibilizar funcionalidades que permita gerenciar a publicação de notícias no Sítio Eletrônico. 
Controlar atributos que correspondam no mínimo a: 

• Título. 
• Data. 
• Autor. 
• Texto. 
• Fotos. 

Permitir que o texto das notícias seja editado e formatado através do editor WYSIWYG mencionado no item 4.3 
deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 

Disponibilizar, independentemente do editor WYSIWYG, mencionado no item 4.3, ferramenta para gerenciar a 
publicação de fotos relacionada a cada notícia. Apresentando as seguintes características mínimas: 

• Possibilidade para selecionar e enviar múltiplas fotos. 

• Redimensionamento automático das imagens, eliminando a necessidade de diminuir ou adaptar o tamanho das 
mesmas em programas como PHOTOSHOP e seu similares. 

• Possibilidade de exibir as fotos em formato slide show junto ao texto das notícias. 
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E - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DAS GALERIAS DE IMAGENS/FOTOS 
 
Permitir que os usuários administradores possam gerenciar a publicação de Galerias de Imagens/Fotos. 
Controlar atributos que correspondam no mínimo a: 

• Título (Título da Galeria). 
• Descrição (Descrição do que trata a Galeria). 
• Data (Data de publicação da Galeria). 
• Imagens (Imagens associadas à Galeria). 

Permitir o redimensionamento automático das imagens, eliminando a necessidade de diminuir ou adaptar o 
tamanho das mesmas em programas como PHOTOSHOP e seu similares. 

Permitir que seja possível selecionar e enviar múltiplas imagens/fotos. 
 
F - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DE PÁGINAS 
 
Disponibilizar funcionalidade que permita aos usuários administradores gerenciar as páginas do Sítio 

Eletrônico. 
Controlar atributos que correspondam no mínimo a: 

• Título  
• Texto 

 Recursos de navegação (URL, link e menus) 
Permitir que o texto das páginas seja editado e formatado através do editor WYSIWYG mencionado no item 4.3 

deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
Integração com o módulo de gerenciamento de navegação conforme o item 2.3.12 deste ANEXO I - Termo de 

Referência Técnica. 
 
G - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DOS MENUS DE NAVEGAÇÃO 

 
Disponibilizar funcionalidades que permita aos usuários administradores gerenciar os menus de navegação do 

Sítio Eletrônico. 
  Permitir que seja possível criar grupos e categorias de menus. 

Permitir que seja possível associar links aos grupos e categorias de menus. 
Permitir que os links possam ser associados as páginas do Sítio Eletrônico conforme o item 4.3 deste ANEXO I 

- Termo de Referência Técnica. 
Permitir que os links possam ser associados a arquivos eletrônicos contidos no Repositório de Arquivos 

conforme descrito no item 4.3 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
Controlar atributos dos grupos e categorias de menus que correspondam no mínimo a: 

• Nome do grupo ou categoria. 
• Ordem na árvore de hierarquia. 

 
Controlar atributos dos links que correspondam no mínimo a: 

• Nome do link. 
• URL (“Uniform Resource Locator”). 
• Ordem na árvore de hierarquia. 
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  H - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
Disponibilizar funcionalidades que permitam aos usuários administradores gerenciar a publicação de 

informações na seção de Licitações e Contratos do Sítio Eletrônico. 
Garantir que seja possível publicar todas as informações exigidas pela Lei Federal n.º 15.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação) conforme o item 4.2 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
Referente aos PROCESSOS LICITATÓRIOS permitir que seja possível controlar atributos que correspondam 

no mínimo a: 
• Número do processo. 
• Modalidade do processo. 
• Número da modalidade do processo. 
• Situação do processo. 
• Datas de início, abertura e encerramento do processo. 
• Objeto do processo. 

Garantir funcionalidades que permita que a situação de cada processo licitatório seja atualizada 
automaticamente, levando em consideração os seguintes parâmetros: 

• Data de início. 
• Data de abertura. 
• Data de encerramento. 

Permitir que seja possível anexar eletronicamente todos os documentos gerados durante cada processo 
licitatório tais como: editais, convites, atas, contratos, aditivos contratuais, etc. 

Referente aos ANEXOS DOS PROCESSOS, com exceção dos ANEXOS DO TIPO CONTRATO E TIPO 
ADITIVO CONTRATUAL, permitir que seja possível controlar atributos que correspondam no mínimo a: 

• Tipo do documento. 
• Título do documento. 
• Data de publicação do documento. 

Permitir que os usuários administradores consigam monitorar o fluxo   de downloads dos anexos do TIPO 
EDITAL. Fornecendo minimamente as seguintes informações: 

• Nome dos licitantes interessados. 
• E-mail dos licitantes interessados. 
• Número de downloads realizado por cada licitante. 
• Número de total de licitantes interessados. 
• Número total de downloads de cada edital. 

Fornecer ferramenta que permita aos usuários administradores enviar mensagens de correio eletrônico (e-mail) 
para os licitantes interessados que realizaram downloads dos editais de cada processo licitatório. 

Garantir que a funcionalidade de envio de correspondência eletrônica (e-mail) empregue exclusivamente 
controles mantidos pela interface do Sistema de Gerenciamento de conteúdo do sítio eletrônico, e que os mesmos 
estejam integrados ao serviço do protocolo SMTP (Simple Mail Transfer Protocol) associado ao domínio 
cachoeirademinas.mg.gov.br. 

Referente aos ANEXOS DO TIPO CONTRATO, permitir que seja possível controlar atributos que 
correspondam no mínimo a: 

• Número do processo licitatório que deu origem ao contrato. 
• Número do contrato. 
• Situação do contrato (ativo, concluído, cancelado e rescindido). 
• Data da assinatura. 
• Data do término. 
• Data da publicação. 
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• Período de vigência. 
• Nome ou razão social do contratado. 
• Tipo do contratado (pessoa física ou jurídica). 
• CPF ou CNPJ do contratado. 
• Objeto do contrato. 
• Cópia integral eletrônica do contrato. 

Referente aos ANEXOS DO ADITIVO CONTRATUAL, permitir que seja possível controlar atributos que 
correspondam no mínimo a: 

• Número do contrato correspondente. 
• Número ordinário do termo aditivo (1º, 2º, 3º). 
• Data de publicação do termo aditivo. 
• Tipo do termo aditivo. 
• Objeto do termo aditivo. 
• Cópia integral eletrônica do termo aditivo. 

Garantir funcionalidades que permita que os períodos de vigência dos ANEXOS DO TIPO CONTRATO sejam 
atualizados automaticamente, levando em consideração os seguintes parâmetros: 

• Data de assinatura do contrato. 
• Data de término do contrato. 
• Existência de termos aditivos que prorroguem o período de vigência do contrato. 

 
  I - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DA SEÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Disponibilizar funcionalidades que permita aos usuários administradores gerenciar a publicação de informações 

na seção de Prestação de Contas. 
Garantir que seja possível publicar todos os documentos e relatórios previstos nas leis nº 9.755/98, 

101/2000(LRF) e 131/2009 conforme o item 4.2 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
Referente aos documentos e relatórios, mencionados no item 4.3 deste ANEXO I - Termo de Referência 

Técnica, permitir que seja possível controlar atributos que correspondam no mínimo a: 
• Tipo (empregado no agrupamento dos relatórios de um mesmo tipo. Ex.: Relatório de Gestão; Demonstrativo 

de despesas, etc.). 
• Título. 
• Data da publicação. 
• Periodicidade. 
• Arquivo eletrônico relativo à prestação de contas. 

Para facilitar o gerenciamento, disponibilizar ferramenta que possibilite realizar a filtragem dos documentos e 
relatórios levando em consideração os seguintes parâmetros: 

• Tipo. 
• Mês referente a data de publicação. 
• Ano fiscal/exercício. 
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J - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DA SEÇÃO LEGISLAÇÃO 
 
Permitir que os usuários administrativos possam gerenciar a publicação de leis, decretos, portarias e demais 

documentos oficiais relacionados aos atos administrativos e jurídicos do município. Conforme o item 2.2.6-E deste 
ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
  Controlar atributos que correspondam no mínimo a: 

• Tipo (empregado no agrupamento das legislações de um mesmo tipo. Ex.: lei complementar; lei ordinária; 
decreto; etc.). 

• Número (número da legislação). 
• Data da Publicação (data em que a legislação foi publicada). 
• Assunto (assunto ao qual se refere a legislação). 
• Descrição (descrição do que trata a legislação). 
• Arquivo (arquivo eletrônico associado à legislação). 

 
K - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DAS ESTATÍSTICAS DE ACESSO AO SÍTIO ELETRÔNICO 
 
Permitir que os usuários administrativos possam monitorar as estatísticas de acesso ao sítio eletrônico. 
Deverão constar destas estatísticas, minimamente, a identificação do número de visitas ocorridas em um 

período de tempo e os indicadores de utilização de recursos do sítio eletrônico. 
 
L - MÓDULO DE GERENCIAMENTO DAS CONTAS DE CORREIO ELETRÔNICO 
 
Disponibilizar funcionalidades que permita aos usuários administradores gerenciar a manutenção das contas de 

correio eletrônico (e-mail). 
Garantir que a funcionalidade de manutenção das contas de correio eletrônico (e-mail) empregue 

exclusivamente controles mantidos pela interface do Sistema de Gerenciamento de conteúdo do sítio eletrônico, e que 
os mesmos estejam integrados aos serviços do protocolo SMTP (Simple Mail Transfer Protocol), protocolo IMAP 
(Internet Message Access Protocol) e protocolo POP3 (Post Office Protocol) associados ao domínio 
cachoeirademinas.mg.gov.br. 

Controlar atributos que correspondam no mínimo a: 
• Conta de correio eletrônico (e-mail). 
• Usuário/login. 
• Senha. 
• Espaço em disco dedicado para cada conta de correio eletrônico (e-mail). 

 
M - LAYOUT DO SÍTIO ELETRÔNICO 

 
O layout (tema, template) do Sítio Eletrônico deverá ser desenvolvido baseado nas cores do brasão e bandeira 

do município, obedecendo a identidade visual da Administração, sempre dentro dos padrões da Web 2.0. 
Durante a conversão do design gráfico do layout para HTML/XHTML deverão utilizadas “técnicas de tableless” 

obedecendo rigorosamente às regras de semântica impostas pelos padrões do W3C - World Wide Web Consortium, 
sendo o código fonte testado pelo validador fornecido pelo próprio W3C. Atendendo as diretrizes de acessibilidade 
conforme descrito no item 2.2.3 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 
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4.4. MIGRAÇÃO E ADAPTAÇÃO DO CONTEÚDO DO SÍTIO ELETRÔNICO 
 

Como migração, entende - se os serviços técnicos especializados inerentes ao desenvolvimento das rotinas 
computacionais, necessárias para a migração de dados, informações e arquivos eletrônicos do atual Sítio Eletrônico da 
Prefeitura de Cachoeira de Minas para a nova solução de software do Sítio Eletrônico. 

Na fase de migração a contratada deverá analisar os bancos de dados e arquivos eletrônicos contidos nos 
backups do atual Sítio Eletrônico e emitir um laudo informando: 

• Quais bancos de dados possuem integridade suficiente para migração. 
• Quais informações serão incluídas através de procedimentos manuais pela CONTRATADA. 
• Qual período estimado para que a migração seja concluída em sua totalidade. 

O Serviço de migração começa a contar logo após implantação da nova solução de software do Sítio 
Eletrônico, não podendo ultrapassar o período máximo de 60 dias. 

Durante a migração o CONTRATADO deverá adaptar o conteúdo do sítio eletrônico para atender a Lei Federal 
n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) seguindo as orientações da arquitetura de informações proposta no item 
4.2 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 

 
4.5. CENTRO DE HOSPEDAGEM DE DADOS 

 
Ao utilizarmos o termo HOSPEDAGEM estamos nos referindo ao serviço de armazenamento do sítio eletrônico 

e disponibilização constante do mesmo na internet, ou seja, o serviço de hospedagem possibilitará que seu o sítio 
eletrônico seja visualizado 24h por dia em todo o mundo. 

Os Serviços de Hospedagem a serem fornecidos pela Contratada deverá contar com todos os recursos 
tecnológicos para o seu completo gerenciamento, para que, durante o período de vigência contratual, possam suportar 
integralmente o Sítio Eletrônico e os serviços integrados a ele. 

O Centro de Hospedagem de Dados deverá dispor de ambiente tecnológico que propicie níveis de eficiência e 
qualidade para as seguintes atividades: 

• Disponibilização integral do conteúdo multimídia publicado pela Contratante e o gerenciamento dos serviços 
integrados ao Sítio Eletrônico. 

• Gerenciamento de serviços de correio eletrônico. 
• Gerenciamento de serviços de DNS (Domain Name System). 
• Gerenciamento das rotinas de Backup e Restore de dados. 
• A Contratada deverá garantir o gerenciamento integral de todas as atividades supra, com níveis de 

desempenho e estabilidade que as mantenham sempre funcionais. 
 

A - DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS 
 

Para as atividades descritas no item 4.3 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica, a contrata deverá 
garantir o seu funcionamento por período de tempo não inferior a 98% (noventa e oito por cento) do total (índice de 
disponibilidade), que tem como base às 24h (vinte e quatro horas) de 1 (um) dia, durante os 7 (sete) dias de 1 (uma) 
semana e nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 1 (um) ano (24x7x365). 

Para o cálculo do índice de disponibilidade deverão ser expurgados os tempos de indisponibilidade do sistema 
provocados pelos eventos abaixo, desde que devidamente comprovados pela Contratada: 

• Falta de energia por mais de 4h (quatro horas) nas dependências do Centro de Hospedagem de Dados, 
ocasionada pela empresa concessionária fornecedora de energia da Contratada. 

• A ocorrência de sinistros causadores de situações que configurem calamidade, tais como: incêndios, 
terremotos, inundações e outros que afetem direta ou indiretamente o Centro de Hospedagem de Dados. 
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• Interrupção estrutural dos serviços da rede de dados (backbone com a internet pública) da fornecedora do link 
de comunicação da Contratada. 

• Manutenção de ordem preventiva no Centro de Hospedagem de Dados, desde que seja programada com pelo 
menos 48h (quarenta e oito horas) de antecedência junto a Contratante. 

 
B - CAPACIDADE DOS RECURSOS TECNOLÓGICOS 

 
A Contratada deverá disponibilizar, serviços relacionados ao armazenamento de dados e arquivos eletrônicos, 

conforme a Contratante demandar, até o limite máximo de 30 (trinta) Gigabytes.  
A contratada deverá disponibilizar, serviços relacionados ao armazenamento e gerenciamento de correio 

eletrônico, conforme a Contratante demandar, até o limite máximo de 100 contas de correio eletrônico (e-mails). 
 

A Contratada deverá garantir, um VOLUME MÁXIMO DE TRANSFERÊNCIA MENSAL de dados efetivado 
através do seu backbone com a internet pública, que corresponda à TOTALIDADE DAS TRANSAÇÕES DE ENTRADA 
(INBOUND) E SAÍDA (OUTBOUND), tendo como origem e/ou destino o SÍTIO ELETRÔNICO da Contratante. 
 

C - GERENCIAMENTO DO DOMÍNIO cachoeirademinas.mg.gov.br 
 

A Prefeitura de Cachoeira de Minas requisitará oficialmente, junto ao organismo outorgado em seu Estado pelo 
Comitê Gestor de Informática do Brasil, que seja delegada ao Centro de Hospedagem de dados da contrata a 
autoridade sobre o domínio de seu sítio eletrônico (www.cachoeirademinas.mg.gov.br). 

Todas as alterações referentes ao gerenciamento operacional do domínio cachoeirademinas.mg.gov.br, 
durante o período contratual, será responsabilidade da contrata. Devendo o Centro de Hospedagem dispor de todos os 
recursos tecnológicos necessário para perfeito funcionamento dos serviços de DNS (Domain Name System). 

 
D - GERENCIAMENTO DOS DADOS ARMAZENADOS, DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA E 

MONITORAMENTO DO AMBIENTE TECNOLÓGICO 
 

A CONTRATADA deverá ser responsável pela integridade e estabilidade dos dados da Prefeitura de Cachoeira 
de Minas. Entende-se por dados da Prefeitura de Cachoeira de Minas todo o conjunto de informações gerado por ela 
durante a operacionalização do Sítio Eletrônico e que ficarão armazenados no Centro de Hospedagem de Dados. A 
Prefeitura de Cachoeira de Minas, a qualquer momento, poderá solicitar cópia dos referidos dados à Contratada, que 
deverá disponibilizá-los, integralmente, em mídia digital. 

A Contratada deverá dispor de rotinas implantadas de Backup e Restore de dados relacionados ao Sítio 
Eletrônico e aos serviços de correio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, que deverão ser operacionalizadas 
por softwares específicos, atuando em conjunto com um sistema de Hardware (dispositivo específico para backup) 
acoplado. Devendo oferecer minimamente as seguintes rotinas e características técnicas: 

a) Backup diário: 
• Podendo ser realizado no mesmo hardware que armazena os dados originais. 
• Disponibilidade mínima dos últimos 3 dias. 
b) Backup semanal: 
• Deverá ser realizado, obrigatoriamente, em hardware secundário. 
• Disponibilidade mínima das últimas 3 semanas. 
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A Contratada deverá prover, no Centro de Hospedagem de Dados, recursos técnicos que permitam monitorar, 
em tempo real, e produzir diagnósticos de forma pró ativa, o funcionamento dos principais componentes do ambiente de 
hardware, software e telecomunicação implantados. Além disso, a Contratada deverá dispor de sistemas que atuem na 
proteção e recuperação, em caso de falhas, dos principais componentes que integram os servidores de rede e seus 
periféricos, dos ativos das redes de telecomunicação, dos links de comunicação com a internet pública e dos circuitos 
para alimentação da energia elétrica, de forma que possa ser garantido o seu contingenciamento e a sua rápida 
reativação, ressalvadas as condições estabelecidas no item 4.4.2 deste ANEXO I - Termo de Referência Técnica. 

A Contratada deverá possuir, implantado no Centro de Hospedagem, sistema de Firewall de Rede, através do 
qual possam ser estabelecidas as regras que condicionarão as operações (fluxo) de entrada (inbound) e saída 
(outbound) de dados entre o sítio eletrônico e a internet pública, de forma a garantir a implantação de regras de 
segurança que deverão ser monitoradas ativamente. 

 
4.6. BACKUP E MIGRAÇÃO DAS CONTAS DE CORREIO ELETRÔNICO 

 
Como backup e migração, entende – se os serviços técnicos especializados inerentes ao desenvolvimento das 

rotinas computacionais, necessárias para realizar cópias de segurança e migração das contas de correio eletrônico da 
Prefeitura de Cachoeira de Minas para o Centro de Hospedagem de dados da contrata. 

 
A contrata deverá garantir que o processo de backup e restauração dos dados seja concluído com 100% de 

integridade. 
Os dados mencionados nos itens supracitados, correspondente minimante a: 

• Endereços de correios eletrônicos (e-mails). 
• Mensagens. 
• Arquivos eletrônicos anexos as mensagens. 

Catálogo de endereços relacionados a cada conta de correio eletrônico. 
Deverá ser realizado o backup e migração de no mínimo 33 (trinta e três) contas de correio eletrônico. 
 
4.7. IMPLANTAÇÃO DO E-SIC E INTEGRAÇÃO COM SÍTIO ELETRÔNICO 
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Entende-se por e-SIC - Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão – uma solução de software 
capaz de oferecer funcionalidades de envio e gerenciamento de solicitações de pedido de informação conforme os 
termos da Lei Federal nº 12.527/2011. 

A solução de software do e-SIC deverá permitir aos visitantes do Sítio Eletrônico enviarem suas solicitações 
sob a forma de textos digitais, de caráter individualizado e receberem as respostas das referidas solicitações no 
endereço de correspondência eletrônica (e-mail) informado e dirigido à identificação fornecida na sua solicitação. 

Permitir que os usuários solicitantes possam, através de uma interface web, acompanhar todo o histórico das 
solicitações. 

Garantir que possam estar vinculadas às solicitações de atendimento dos usuários as informações que 
possibilitem a identificação do solicitante, bem como do seu endereço físico e eletrônico. 

Garantir que seja possível criar perfis de usuários administradores para gerenciar os atendimentos solicitados. 
Permitir que possam ser mantidos perfis de usuários administradores que tenham atribuições distintas: de 

responder às solicitações de atendimento e de revisar as respostas, para cada um dos setores ou departamentos que 
possam estar vinculados às solicitações. 

Permitir que seja possível gerenciar setores e departamentos. 
Permitir que possam ser armazenadas uma ou mais respostas padrão para cada um dos assuntos possíveis, 

para que as mesmas sejam empregadas nos processos de atendimento às solicitações enviadas à Prefeitura de 
Cachoeira de Minas, ao exclusivo critério dos usuários administradores responsáveis pelo atendimento às mesmas. 

Para atender as determinações da Lei Federal n.º 12.527/2011, garantir que seja possível gerar relatórios 
estatísticos contendo dados a respeito dos pedidos realizados. Devendo minimamente informar a quantidade de 
pedidos recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas de cada solicitante. 
 

4.8. CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS 
 

A CONTRATADA deverá capacitar os servidores da Prefeitura de Cachoeira de Minas nas atividades de 
gerenciamento e operação do Sistema Gerenciador de Conteúdo do Sítio Eletrônico, de tal modo, que os mesmos 
possam desenvolver de forma autônoma o planejamento e a organização dos conteúdos e serviços que serão 
publicados. 

A CONTRATADA deverá capacitar os servidores da Prefeitura de Cachoeira de Minas nas atividades de 
gerenciamento e operação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), de tal modo, que os 
mesmos possam de forma autônoma responder e monitorar toda a tramitação das solicitações enviadas. 

Os serviços de capacitação deverão ser programados de comum acordo entre a CONTRATADA e a Prefeitura, 
o que deverá integrar um cronograma de capacitação. 

A partir da programação aprovada, os serviços de capacitação deverão iniciar em até no máximo 10 (dez) dias 
corridos. 
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Caberá a Prefeitura de Cachoeira de Minas o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim 
como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos. 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento do material didático, empregado nos processos de 
capacitação. 

Todos os custos relacionas aos profissionais da contrata que irão ministrar os treinamentos tais como: 
alimentação, estadia, transporte, etc. Será responsabilidade da CONTRATADA. 

 
4.9. SUPORTE E MANUTENÇÃO TÉCNICA CORRETIVA 

 
Durante o período contratual deverá ser prestado serviços de suporte com a finalidade de orientar e 

assessorar, quando necessário, os servidores públicos da Prefeitura quanto ao funcionamento e correta utilização do 
Sistema Gerenciador de Conteúdo do Sítio Eletrônico e o Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-
SIC). 

Garantir que o serviço de suporte esteja disponível pelo período mínimo de 08:00 ás 18:00 horas em dia úteis. 
Garantir que seja possível realizar a abertura de chamados, minimamente, através dos seguintes meios: 

• Telefone. 
• Correio eletrônico (e-mail). 
• Sistema de mensagens instantâneas (chat). 
• Formulários Web via web browser na internet. 

A prestação dos serviços de manutenção das soluções de softwares ofertados se dará na MODALIDADE 
CORRETIVA, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo a critério da empresa, limitar-se 
à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida. 

As aberturas de chamados, em especial aquelas relacionadas a manutenção a manutenção corretiva, deverão 
ser apresentadas mediante abertura de uma Ordem de Serviço, contendo data e hora da solicitação, a descrição do 
problema e uma numeração de controle fornecida pela CONTRATADA. Para cada problema uma única solicitação 
deverá ser protocolada, com possibilidade de utilização de formulá. 
 

5. PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
 Para desenvolvimento, instalação, configuração e transferência dos dados existentes no Site em utilização, 
parametrização, adequação, testes, treinamento, suporte técnico, manutenção e atualização do SISTEMA, incluindo a 
locação de licença e de direito de uso e serviços complementares descritos no edital, a CONTRATADA deverá 
obedecer as especificações contidas neste roteiro e utilizar metodologia fundamentada em princípios e técnicas, 
observando as descrições e os prazos definidos em cada uma das seguintes atividades. 
 1. Desenvolvimento, migração e implantação do site, bem como fornecimento de toda a documentação e 
mídias relativas ao SISTEMA, bem como sua instalação e configuração, pela CONTRATADA. 
 Prazo: O prazo para a conclusão desta atividade é de até 30 (Trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 
 2 . Parametrização e Adequação do SISTEMA para Atender as Funcionalidades Específicas. 
 Descrição: Análise, revisão, detalhamento, especificação de regras de negócio, parametrização e adequação 
do Site no que diz respeito a Lei de Acesso à Informação para seu adequado funcionamento para a CONTRATANTE. 
 Prazo: O prazo para a conclusão desta atividade é de até 30 (Trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 
 3. Treinamento dos Administradores e Usuários do Site 
 Treinamento voltado para administradores do Site e servidores públicos, com o objetivo de capacitá-los a 
utilizar as funções de gerenciamento e suas funcionalidades. 
 Número de Treinadores: O número de treinadores fica a cargo da CONTRATADA.  
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 Número de Treinados: A CONTRATADA obterá as informações necessárias para dimensionar a demanda de 
treinamento e quantidade de Administradores e usuários a serem treinados durante a realização da visita técnica. 
 Duração: a CONTRATADA apresentará após a assinatura do contrato o plano de treinamento que deverá ser 
aceito pela CONTRATANTE contendo as horas aulas a serem ministradas  
 4. Validação Final da implantação e pleno funcionamento do Site 
 Descrição: Reconhecimento pela CONTRATANTE de que o Site está em funcionamento normal, realizando 
testes, verificando documento, colhendo depoimentos de servidores responsáveis pelas áreas para que seja certificado 
o atendimento das especificações contidas neste Termo de Referência, no que diz respeito às funcionalidades do 
serviços contratados. 
 Prazo: até 30 (Trinta) dias após a emissão da ordem de serviço. 
 5. Locação de licença e de direito de uso e serviços complementares 
 Trata-se do relacionamento entre as partes durante a vigência da locação dos serviços, em especial da oferta 
de serviços técnicos, realizados à distância, para solucionar, verbalmente ou por escrito, questionamentos técnicos 
apresentados, de casos concretos que sejam correlacionados ao uso do sistema contratado e de questões de 
informática relacionadas à operacionalização do Site ou atendimento “in loco” solicitado pela contratada com a mesma 
finalidade, ou mesmo para a implantação, parametrização e configurações avançadas do site que não foram executadas 
na implantação. A CONTRATANTE pagará mensalmente por estes serviços desde a assinatura do contrato, devendo 
observar os prazos para implantação de cada sistema, a partir do qual poderá ocorrer suspensão parcial ou total dos 
pagamentos, bem como as demais sansões legais por inadimplência. 
 6. Prazo e Cronograma de Implantação dos sistemas 
 O prazo de implantação do SISTEMA será de, no máximo, 30 (Trinta) dias, contados da data de emissão da 
ordem de serviço. 
 Caso a CONTRATADA oferte, em sua proposta comercial, prazo menor que o indicado acima, será 
considerado o prazo constante da sua proposta, devendo o novo desembolso ser aprovado pela CONTRATANTE. 
 7. A inadimplência do prazo de implantação poderá suspender pagamento do sistema não implantado, sem 
prejuízo de outras punições cabíveis. 
 8. A não conclusão da implantação ou o seu atraso provocada por descumprimento de obrigações da 
CONTRATANTE, tais como ausência de rede de dados ou equipamentos, não indicação de servidores públicos para 
treinamentos e operação do Site, não interromperá o pagamento das parcelas mensais exceto na hipótese de 
retardamento acordado entre as partes. 
 

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
 1) A proposta de preço deverá conter os seguintes itens: 

a) Valor da locação dos serviços de forma individualizada e totalizada como também por mês e por ano 
compreendendo conforme consta neste Termo de Referência: 

1- Hospedagem do Sitio Eletrônico, base de dados, e contas de correio eletrônico (e-mails).                               
2- Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de conteúdo do 

Sitio Eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas com suporte técnico.             
3- Suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC).                               
b) Na proposta deverá estar incluso:  
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 Poderá a CONTRATADA, a seu critério, solicitar à CONTRATANTE atendimento em suas dependências, de 
assessoramento, assistência técnica ou mesmo solicitar treinamentos a novos funcionários ou reciclagem na forma 
prevista dos complementares descritos no edital e seus anexos. 

c) VALOR para a execução inicial:  
1- Criação/Desenvolvimento do layout do Sitio Eletrônico.          
2- Migração e adaptação do conteúdo do Sitio Eletrônico.          
3- Backup e migração das contas de correio eletrônico.          
4- Integração com Sitio Eletrônico e implantação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão 

denominado e-SIC.                                        
5- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento 

e operação do Sistema Gerenciador de Conteúdo do Sitio Eletrônico.                                        
6- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento 

e operação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao cidadão (e-SIC).                      
2) Todas as despesas relativas a passagens, hospedagem, transporte local e alimentação, decorrentes de 

manutenções adaptativas on site para realização da implantação e/ou treinamentos serão a cargo da CONTRATANTE. 
 

7. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
 
 a) Equipe Técnica 
 Para a implementação do Site a CONTRATADA deverá disponibilizar em sua equipe responsável pelos 
trabalhos, técnicos devidamente qualificados. O dimensionamento desta equipe deverá ser compatível com o trabalho 
de implantação a ser executada no prazo de 30 (Trinta) dias, conforme definido neste Termo de Referência. 
 A CONTRATADA deverá implantar o Site e executar todos os serviços em conformidade com as 
especificações técnicas, condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos informadores 
integrantes deste Termo de Referência.  
 A implantação e a configuração dos ambientes tecnológicos e operacionais ficarão a cargo da CONTRATADA 
com o acompanhamento de servidores designados pela administração.  
 A equipe da CONTRATADA deverá, também, monitorar os níveis de utilização e desempenho do site, 
recomendando ajustes nos parâmetros do ambiente sempre que necessário. Deverá, também, garantir a eliminação de 
erros detectados que prejudiquem o funcionamento do site e, também, atualizações de versões decorrentes de 
alterações legais ou tecnológicas e/ou qualquer outra evolução no produto padrão, oferecida espontaneamente pela 
contratada. As adequações decorrentes de mudanças na legislação vigente deverão ser executadas, durante a vigência 
do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE, de forma plena e tempestiva, observando as obrigações e os prazos 
legais.  
 A CONTRATADA deverá garantir a realização de treinamentos a serem realizados em suas dependências, 
abrangendo operação, parametrização, administração e suporte técnico do sistema.  

As datas e horários dos treinamentos serão definidos em comum acordo entre as partes assim como eventuais 
mudanças de local. 
 Os serviços de manutenção do site deverá ser executado exclusivamente pela CONTRATADA, seja nas 
instalações da CONTRATANTE ou meio eletrônico – hat net, e-mail, hat ou VPN, durante os dias úteis e em horário 
comercial, devendo-se respeitar os critérios de segurança e disponibilidade adotados pela CONTRATANTE. 
 A subcontratação não será permitida. 
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 Os serviços de manutenção do site a serem contratado pela ADMINISTRAÇÃO devem ser incluídas na 
proposta de preço dos licitantes: 
 a) MANUTENÇÃO CORRETIVA – A primeira atividade de manutenção decorre porque não é razoável presumir 
que a atividade de testes descobrirá todos os erros latentes na implantação de um grande sistema de software. Durante 
o uso de qualquer sistema de grande porte, erros ocorrerão e deverão ser relatados ao desenvolvedor. O processo que 
inclui o diagnóstico e a correção de um ou mais erros, e, ainda, alterações decorrentes de mudanças na legislação, é 
denominado MANUTENÇÃO CORRETIVA. 
 b) MANUTENÇÃO PREVENTIVA ou EVOLUTIVA – A segunda atividade de manutenção ocorre quando o site 
é modificado para melhorar a confiabilidade ou possíveis manutenções futuras ou para oferecer uma base melhor para 
futuras ampliações.  
 c) ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO – Compreende itens de manutenção preventiva/evolutiva ou adaptativa, 
lançadas pela contratada em novas versões do site. 
 As alterações decorrentes de modificações legais ou de erros do Site serão realizadas sem ônus adicionais 
para a CONTRATADA, durante o período de vigência do contrato. 
 

8. LICENCIAMENTO DE USO DO SISTEMA 
 
 O contrato será na modalidade cessão de licença e direito de uso do sistema chamado Sítio Eletrônico – SITE 
especificados e dará direito à utilização de todas as ferramentas constantes da proposta da CONTRATADA. 
 1- Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e da atualização de versões 
conterão todos os objetos do contrato. 
 2- A proposta comercial do licitante deverá abranger as licenças de uso para os ambientes de:  

A) produção,  
B) manutenção,  
C) teste, e  
D) treinamento. 

 3- Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do SISTEMA, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar cópia dos documentos para a CONTRATANTE nos casos de falência ou extinção. 
 4- A CONTRATADA tem o direito de utilizar todos os métodos de construção, projetos, softwares e outras 
propriedades intelectuais protegidas ou não, necessárias à completa implantação do sistema, e obrigando também a, 
utilizar os bancos de dados, os softwares e plataformas operacionais existentes na CONTRATANTE, caso contrário 
deverá a CONTRATADA assumir os custos referentes a qualquer mudança. 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....................................., portador(a) da Cédula de Identidade n.º 
.................... e CPF n.º ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
__________________, na modalidade Pregão Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ n.º ..............., bem como formular 
propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
 

 ............................................., ......... de .............................. de ............. 
 
 
  
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, caso o 
reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da 
apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é necessária a 
apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é necessária, 
obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa 
física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos 
da empresa. 
 
5.  Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a 
procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 
 
 
Pelo presente Termo de Compromisso, a empresa ________________________________________________, inscrita 
no CNPJ n.º ___________________________, com sede na 
____________________________________________________, se participante do certame em epígrafe, e aqui 
representada pelo Sr.  ______________________________________, CPF n.º ___________________, RG n.º 
_____________________, representante devidamente credenciado nos autos do Pregão Presencial n.º 010/2018, 
compromete-se a fornecer o objeto licitado, ao PREÇO REGISTRADO EM ATA, e declara que tem ciência das 
penalidades a que esta submetida a sua empresa, em caso de descumprimento aqui assumidos, consoante as 
previsões contidas no Edital de Pregão Presencial n.º 010/2018,  nas Leis Federais n.ºs 10.520/02,  8.666/93, 8078/90, 
9.854/99, pelo Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2.000, com as modificações posteriores. 
 
 
E por ser expressão da verdade, firma a presente em 01 (Uma) via, ficando juntada aos autos do Processo Licitatório n.º 
031/2018, Pregão Presencial n.º 010/2018. 
 
 
 

______________________________, ______ de _________________ de 2018. 
             (local/data) 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
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Deverá ser emitido em papel timbrado da empresa, e/ou constando carimbo, e/ou informações que identifique a 
proponente. 
  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 
 
 
Pelo presente Termo, a empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
________________________________, com sede na 
___________________________________________________________, na cidade de 
_____________________________, Estado de ______________________________, relativamente ao Processo 
Licitatório n.º 031/2018, Pregão Presencial n.º 010/2018, promovido pelo Município de Cachoeira de Minas, por meio de 
seu representante legal abaixo assinado, se compromete a DECLARAR, sob as penas da Lei, a existência de qualquer 
fato superveniente impeditivo à sua participação no referido Processo, ciente da obrigatoriedade de DECLARAR 
ocorrências posteriores, bem como que não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme Lei Estadual n.º 13.994 de 18 de 
setembro de 2001. 
 
 
 

______________________________, ______ de _________________ de 2018. 
             (local/data) 
 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
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Deverá ser emitido em papel timbrado da empresa, e/ou constando carimbo, e/ou informações que identifique a 
proponente. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

 
 
A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
____________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
___________________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 
___________________, inscrito no CPF sob o n.º __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
os requisitos legais para qualificação como ________________________________ (incluir a condição da empresa: 
Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
 
(    )  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 
art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

______________________________, ______ de _________________ de 2018. 
             (local/data) 
 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________ 
Nome legível: ______________________________________________ 
Qualificação: ______________________________________________ 
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Deverá ser emitido em papel timbrado da empresa, e/ou constando carimbo, e/ou informações que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 
A empresa ............................................................, inscrita no CNPJ sob o nº.............................., com endereço na Rua 
.................................................., por seu representante legal, Sr......................................, portador da Carteira de 
Identidade nº ......................, vem, apresentar PROPOSTA DE PREÇOS na licitação supra mencionada, conforme 
planilha abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM 01 – CUSTO INICIAL: R$ __________ (por extenso). 
1- Criação/Desenvolvimento do layout do Sitio Eletrônico.          
2- Migração e adaptação do conteúdo do Sitio Eletrônico.          
3- Backup e migração das contas de correio eletrônico.          
4- Integração com Sitio Eletrônico e implantação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão denominado 

e-SIC.                                        
5- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento e 

operação do Sistema Gerenciador de Conteúdo do Sitio Eletrônico.                                        
6- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento e 

operação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao cidadão (e-SIC).                      

 
ITEM 02 – CUSTO MENSAL: R$ __________ (por extenso).  
     CUSTO ANUAL: R$ __________ (por extenso). 

1- Hospedagem do Sitio Eletrônico, base de dados, e contas de correio eletrônico (e-mails).                               
2- Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de conteúdo do Sitio 

Eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas com suporte técnico.             
3- Suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC).                               

 
A) Valor global da proposta ((CUSTO INICIAL + (CUSTO MENSAL X 12 MESES)): R$ __________ (por extenso). 
B) Declaramos que nestes valores estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, tributos, e 
despesas indiretas e demais despesas de qualquer natureza. 
C) Declaro, ainda, que garantirei que o software será ofertado de acordo com as especificações exigidas no instrumento 
convocatório e na proposta em conformidade com a legislação pertinente aplicável.   

D) A presente proposta tem prazo de validade de 60 (Sessenta) dias a contar da data da entrega das propostas, 
excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

 
______________________________, ______ de _________________ de 2018. 

             (local/data) 
 
Assinatura (representante legal): __________________________ 
Qualificação: _____________________________________________ 
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OBS: Deverá ser emitido em papel timbrado da empresa, e/ou constando carimbo, e/ou informações que 
identifique a proponente. Rubricar todas as folhas. 

   
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

 
 
A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
n.º__________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
__________________________________________, portador do Documento de Identidade n.º ___________________ 
e inscrito no CPF sob o n.º ______________________, 
 
DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
(Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

______________________________, ______ de _________________ de 2018. 
             (local/data) 
 
 
 
Assinatura (representante legal): __________________________ 
Qualificação: _____________________________________________ 
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Deverá ser emitido em papel timbrado da empresa, e/ou constando carimbo, e/ou informações que identifique a 
proponente. 
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ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2018 
 

 
 
 
 
 ATESTAMOS, sob as penas da lei, que a empresa __________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
________________________, inscrito(a) no CPF sob o n.º ___________________________, realizou em ____ de 
______________ de 2018, a visita técnica e conheceu todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, nos termos do artigo 30, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

 
______________________, ____ de _______________ de 2018. 

 
 
 

_________________________ 
Servidor 
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ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
 Á ______________________________, regularmente inscrita no CNPJ sob n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
localizada na Rua _______________________, nº. ______, Bairro ____________, na cidade de _________________, 
estado ________________, DECLARA, para fins de qualificação técnica, que a empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ sob n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX é prestadora de serviço 
desta ___________________(entidade/empresa). 
 
 Informamos para quem possa interessar que a mesma é devidamente capacitada para a prestação de serviços 
técnicos para locação de licença e direito de uso do sistema chamado Sítio Eletrônico (SITE), bem como conversão, 
migração de dados, implantação, suporte técnico remoto, atualizações e assessoria técnica no software, e que o site 
instalado por esta empresa do município, atende satisfatoriamente as necessidades dos respectivos setores onde estão 
implantados, nas seguintes áreas: 

 
A - Módulo de Segurança e Gerenciamento de Usuários; 
B - Módulo de Edição e Formatação de Texto; 
C - Módulo de Gerenciamento de Arquivos; 
D - Módulo de Gerenciamento de Notícias; 
E - Módulo de Gerenciamento das Galerias de Imagens/Fotos; 
F - Módulo de Gerenciamento de Páginas; 
G - Módulo de Gerenciamento dos Menus de Navegação; 

  H - Módulo de Gerenciamento das Licitações e Contratos; 
  I - Módulo de Gerenciamento da Seção Prestação de Contas; 

J - Módulo de Gerenciamento da Seção Legislação; 
K - Módulo de Gerenciamento das Estatísticas de Acesso ao Sítio Eletrônico; 
L - Módulo de Gerenciamento das Contas de Correio Eletrônico. 

 
 
 
 Para maior clareza, firmamos o presente atestado. 
 
          

    _________________________, ______ de __________________ de ______.  
        (local/data) 
 
 
 

____________________________________ 
Nome  
Cargo 

Entidade/Empresa 
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ANEXO X – DADOS PARA ELABORAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO 
 
 

As informações abaixo deverão ser atualizadas, em caso de alguma mudança, pois serão consideradas para a 
Elaboração da Minuta do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os dados que integrarão a Nota Fiscal, 
para fins de Faturamento. Seu teor é de inteira responsabilidade da empresa licitante. 

 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social da Empresa: ______________________________________________ 
CNPJ: _________________________ Insc. Estadual: ________________________ 
Telefone: (  ) ___________ Fax: (   )   ________________ E-mail: ___________ 
Endereço Completo da Empresa: (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 

 
 

DADOS DO(S)RESPONSAVEL(IS)  PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do Contrato será necessária 
a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
Nome Completo: ___________________________________________________________ 
Endereço/Domicílio Completo (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
_____________________________________________________________________________________________
___________________________________________________ 
 
Estado Civil: _____________________ Nacionalidade: __________________________ 
Cargo que ocupa na empresa: _____________________________________ 
RG (Órgão e Estado emissor): ____________________ Data da Expedição: __________  
CPF: _________________             
E-mail: _______________________________________________________ 
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ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2018 
 

Termo de Contrato que fazem entre si o Município de Cachoeira de Minas/MG, CNPJ n.º_______________________ , 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no referido Município, CPF n.º563.371.836-49 e RG n.º M-3.179.907 SSP/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, CNPJ n.º ______________, com sede na 
_________________________, neste ato representada pelo seu (sócio,gerente,proprietário) Sr. 
_______________________________ brasileiro, (Estado civil) ____________________, (profissão) ______________, 
residente e domiciliado em (cidade/Estado) ___________ __________, CPF n.º _________________, RG n.º 
____________, doravante denominado CONTRATADO, perante as testemunhas abaixo assinadas, firmam o presente 
contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho do Sr. Prefeito, do Processo Administrativo n.º 031/2018, Pregão 
Presencial n.º 010/2018, doravante denominado processo, e que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666/93 consolidada, 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos para 
locação de licença e direito de uso do sistema chamado Sítio Eletrônico (SITE), conforme especificações constantes no 
Termo de Referência:  

A - Módulo de Segurança e Gerenciamento de Usuários; 
B - Módulo de Edição e Formatação de Texto; 
C - Módulo de Gerenciamento de Arquivos; 
D - Módulo de Gerenciamento de Notícias; 
E - Módulo de Gerenciamento das Galerias de Imagens/Fotos; 
F - Módulo de Gerenciamento de Páginas; 
G - Módulo de Gerenciamento dos Menus de Navegação; 

  H - Módulo de Gerenciamento das Licitações e Contratos; 
  I - Módulo de Gerenciamento da Seção Prestação de Contas; 

J - Módulo de Gerenciamento da Seção Legislação; 
K - Módulo de Gerenciamento das Estatísticas de Acesso ao Sítio Eletrônico; 
L - Módulo de Gerenciamento das Contas de Correio Eletrônico. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 - O valor total deste Contrato é R$ ______________, conforme proposta da CONTRATADA apresentada no 
procedimento licitatório e a seguir discriminado: 
ITEM 01 – CUSTO INICIAL: R$ __________ (por extenso). 

1- Criação/Desenvolvimento do layout do Sitio Eletrônico.          
2- Migração e adaptação do conteúdo do Sitio Eletrônico.          
3- Backup e migração das contas de correio eletrônico.          
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4- Integração com Sitio Eletrônico e implantação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão denominado 
e-SIC.                                        

5- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento e 
operação do Sistema Gerenciador de Conteúdo do Sitio Eletrônico.                                        

6- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento e 
operação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao cidadão (e-SIC).                      

 
ITEM 02 – CUSTO MENSAL: R$ __________ (por extenso).  
     CUSTO ANUAL: R$ __________ (por extenso). 

1- Hospedagem do Sitio Eletrônico, base de dados, e contas de correio eletrônico (e-mails).                               
2- Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de conteúdo do Sitio 

Eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas com suporte técnico.             
3- Suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC).                               

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
3.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela Contratada, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
3.2 - A tolerância do Contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, de 
forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
3.3 - O Contratante reserva-se o direito de não receber os serviços fornecidos, em sua totalidade ou em qualquer de 
seus itens em específico, em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-lo; reservando-se a 
Contratante a se valer dos termos do art. 24, inciso XI, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3.4 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando- 
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3.5 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO, em operações 
financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
3.6 - A ADMINISTRAÇÃO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos 
termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
3.7 - A ADMINISTRAÇÃO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3.8 - O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as 
normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
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3.9 - A ADMINISTRAÇÃO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo 
com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
 
3.10 - Qualquer tolerância por parte da ADMINISTRAÇÃO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a ADMINISTRAÇÃO exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 
 
3.11 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
ADMINISTRAÇÃO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a 
execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
3.12 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à ADMINISTRAÇÃO, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-
lo, resguardando-se à ADMINISTRAÇÃO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos. 
 
3.13 - A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pela ADMINISTRAÇÃO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e 
qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 
 
3.14 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 
CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade da ADMINISTRAÇÃO, 
não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
autorização desta, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 
vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
4.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à ADMINISTRAÇÃO, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela ADMINISTRAÇÃO, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 §1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela ADMINISTRAÇÃO, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, 
pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas 
não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela ADMINISTRAÇÃO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
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 § 2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
ADMINISTRAÇÃO, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à ADMINISTRAÇÃO a devida comprovação do 
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 
lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante A ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula. 
 §3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo 
em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à ADMINISTRAÇÃO, mediante a adoção das seguintes 
providências: 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
b) execução da garantia prestada; 
c) medida judicial apropriada, a critério da ADMINISTRAÇÃO.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 
5.1 - Compete exclusivamente a CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas que 
integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, 
legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções 
Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 
 §1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerado como exclusivo empregador e 
único responsável por qualquer ônus que a ADMINISTRAÇÃO venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais 
ações, reivindicações ou reclamações. 
 § 2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar à ADMINISTRAÇÃO, no prazo de 24h (Vinte e Quatro 
Horas) após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e 
relacionada a serviços prestados na ADMINISTRAÇÃO. 
 § 3º - Vindo a ADMINISTRAÇÃO a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da 
CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 
comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para o 
ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Em face 
da insuficiência de créditos, a ADMINISTRAÇÃO poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS OBJETIVOS E METAS 
6.1 - Os serviços prestados a serem desenvolvidos pela CONTRATADA visam os seguintes objetivos e metas, dentre 
outros inerentes ao objeto contratado: 

1) Criação/Desenvolvimento do layout do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas. 
2) Migração e adaptação do conteúdo do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas para 

atender a Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Complementar n.º 131/2009 (Lei da Transparência) e demais normas jurídicas 
relacionadas a publicação de dados públicos na Internet. 

3) Backup e migração das contas de correio eletrônico (e-mail) da Prefeitura de Cachoeira de Minas.  
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4) Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de 
conteúdo do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Cachoeira de Minas com suporte técnico e capacitação dos 
usuários. 

5) Hospedagem do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, base de dados, e contas de 
correio eletrônico (e-mails) em servidores da própria contratada.  

6) Implantação, integração com o sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, capacitação dos 
usuários e suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão denominado e-SIC. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS LICENÇAS DE USO DO SISTEMA 
7.1 - O contrato será na modalidade cessão do direito de uso do Site especificado e dará direito à utilização de todas as 
ferramentas constantes da proposta da CONTRATADA. 
 
7.2 - Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e da atualização de versões 
conterão todos os objetos deste instrumento. 
 
7.3 - A proposta comercial do licitante deverá abranger as licenças de uso para os ambientes de:  

a) produção, 
b) manutenção, 
c) teste, e  
d) treinamento. 

 
7.4 - Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do sistema, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar cópia dos documentos para a CONTRATADA nos casos de falência ou extinção. Essa cópia deverá ser 
atualizada pela CONTRATADA até a última versão do código-fonte do sistema colocado em produção. 
 
7.5 - A ADMINISTRAÇÃO não poderá comercializar ou ceder o sistema para terceiros, permanecendo inalterada em 
razão desse contrato, a titularidade da propriedade intelectual do sistema. 
 
7.6 - No caso de rescisão originada por qualquer situação em que a CONTRATADA descontinue ao mercado os 
serviços e a solução objeto desta contratação, de forma definitiva, incluindo-se falência ou extinção, a 
ADMINISTRAÇÃO terá direito de receber e utilizar os programas fontes, das interfaces e APIs, e demais componentes 
da solução, como também de qualquer recurso desenvolvido pela CONTRATADA para o pleno funcionamento do objeto 
deste instrumento. A CONTRATADA fica obrigada a entregar todo o material relacionado aos programas fonte do 
sistema. 
 
7.7 - Na ocorrência da hipótese do item V supra, fica extinto o contrato firmado entre as partes. Neste caso fica a 
ADMINISTRAÇÃO autorizada a utilizar os programas-fonte, podendo proceder às modificações necessárias à 
continuidade dos serviços. Nesse momento, será caracterizada a transferência de tecnologia relativa ao sistema da 
CONTRATADA para a ADMINISTRAÇÃO, observada a Lei n. 9.609/98. 
 
7.8 - A CONTRATADA tem o direito de utilizar todos os métodos de construção, projetos, sistemas e outras 
propriedades intelectuais protegidas ou não, necessárias à completa implantação do sistema, estendendo tal direito à 
ADMINISTRAÇÃO para fins de subsequentes operações do sistema. 
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7.9 - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todo e qualquer ônus, custo ou despesa com o pagamento 
de royalties, direitos autorais ou qualquer outro em virtude do uso de processo sigiloso ou invenção, patenteada ou não, 
relativa a artigo, dispositivo ou equipamento, métodos de construção, inclusive componentes desenvolvidos por 
terceiros, ou pela própria CONTRATADA, utilizados na execução do sistema, comprometendo-se a CONTRATADA a 
isentar a ADMINISTRAÇÃO, seus dirigentes, servidores ou prepostos, de responsabilidade de qualquer natureza ou 
espécie com relação aos referidos ônus, custos e despesas, ainda que apurados ou cobrados após o término do 
Contrato. 
 
7.10 - A ADMINISTRAÇÃO deverá ser ressarcida, pela CONTRATADA, integralmente, por toda e qualquer perda ou 
dano que venha sofrer, mesmo em procedimento judicial que o condene, em razão da violação de propriedade 
intelectual empregada direta ou indiretamente na execução do sistema, ou na subsequente operação ou manutenção. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
8.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

8.1.1 - A fiscalização da contratante terá livre acesso aos locais de execução dos serviços contratados de modo 
a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 

8.1.2 - Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica 
das mesmas. 

8.1.3 - Executar mensalmente a medição dos serviços pela área mensal contratual, descontando-se do valor 
devido, o equivalente a indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à contratada, sem prejuízos 
das demais sanções disciplinadas em contrato. 
 
8.2 - Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a fiscalização dos serviços ficará a cargo do chefe do 
Departamento de Administração Geral. 
 
8.3 - Os serviços, objeto deste contrato, serão recebidos por este município consoante o disposto no artigo 73 da Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
8.4 - O prazo total para execução do contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço 
pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
8.5 - Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente pela CONTRATADA, na forma 
prevista no Anexo I – Termo de Referência. 
 
8.6 - A subcontratação não será possível. 
 
8.7 - A CONTRATADA deverá manter os seguintes serviços de atendimento ao usuário: 

a) via internet, 8/5 (8 horas em horário comercial, cinco dias na semana); 
b) via telefone, 8/5 (8 horas em horário comercial, cinco dias na semana). 
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8.8 - Os serviços de implantação dos sistemas serão executados nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, localizado à 
Praça da Bandeira, n.º 276, Centro – Cachoeira de Minas/MG. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 - A ADMINISTRAÇÃO obriga-se a: 
 9.1.1 - Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução do 
presente contrato. 
 9.1.2 - Fornecer a relação dos servidores que poderão proceder à retirada dos produtos, quando a entrega dos 
produtos for ajustada de forma parcelada, mediante apresentação de documento hábil. 
 9.1.3 - Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 9.1.4 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais de 
trabalho; 
 9.1.5 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 9.1.6 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 9.1.7 - Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela CONTRATADA; 
 9.1.8 - Alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos trabalhos; 
 9.1.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que venham a ser 
firmados; 
 9.1.10 - Disponibilizar, para a execução dos serviços, ambiente apropriado (mesa, cadeira, etc.); 
 9.1.11 - Disponibilizar microcomputador com acesso a internet e rede interna que atenda aos requisitos de 
acesso ao sistema a ser fornecido; 
 9.1.12 - Alocar equipe com pelo menos 01 (um) servidor por área envolvida, objetivando prestar apoio ao 
trabalho da equipe da CONTRATADA. 
  
9.2 - A CONTRATADA obriga-se a:  

9.2.2 - É de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços todo e qualquer prejuízo causado ao 
patrimônio do Município de Cachoeira de Minas/MG ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou 
preposto, mesmo na execução dos serviços ou transporte de equipamentos ou materiais, devendo ser descontado da 
fatura, imediatamente após a ocorrência, o valor correspondente ao prejuízo. 

9.2.3 - São de responsabilidade da empresa fornecedora as obrigações sociais, trabalhistas, encargos 
previdenciários, inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outro necessário, como também o ônus de indenizar todo 
e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente o Município ou a terceiros, no exercício 
de sua atividade. 

9.2.4 - A empresa licitante vencedora deverá apresentar documentos que comprovem sua regularidade fiscal 
na licitação e por ocasião do faturamento no decorrer do contrato ou em outras ações de obrigações contratuais e 
solicitações da fiscalização contratual, comprovando o recolhimento para o quantitativo de prestadores de serviço. 

9.2.5 – Não será permitida a cessão de direitos do contrato e não será permitida a subcontratação. 
9.2.6 - Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação de serviço. 
9.2.7 – A empresa deverá oferecer os serviços para o município de Cachoeira de Minas/MG se refere a 

serviços de 08-22 horas inclusive finais de semana e feriados atender as demandas decorrentes do município. 
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9.2.8 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda do município de Cachoeira de Minas/MG, 
durante o prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de linhas, ligações, minutos, ou as unidades de 
serviços sejam superiores ou inferiores às utilizadas atualmente no município. 

9.2.9 - Reconhecer o colaborador que for indicado pelo município para realizar solicitação relativa à execução 
do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, bloqueios, caso necessário, entre outros 
já descritos no termo de referência. 

9.2.10 - A empresa deverá manter por todo o período de contrato número fixo para receber as ligações de 
funcionários do município para as demandas realizadas. 

9.2.11 - Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação e transferência de localidade do 
serviço, fornecidos pela vencedora do certame; 

9.2.12 - Comunicar ao gerenciador do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
  9.2.13 - A Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos ou serviços em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento convocatório e que não estejam em perfeitas condições de funcionamento, 
podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades e sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 - Todo e qualquer pagamento está condicionado ao cumprimento e entrega de cada atividade dos trabalhos, 
conforme estabelecido no cronograma de execução contido no TERMO DE REFERÊNCIA, salvo se a CONTRATANTE 
realizá-los em prazo menor, estipulado na proposta comercial.   
 
10.2 - Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições especificadas neste Contrato, que será comprovada por meio do atestado de inspeção a ser expedido 
pelo GESTOR DO CONTRATO. 
 
10.3 - Os pagamentos serão efetuados pela ADMINISTRAÇÃO em até 10º (Décimo) dia do mês subsequente, após 
a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA. 
 
10.4 - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias. 
 
10.5 - A ADMINISTRAÇÃO, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA 
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item IV acima será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
10.6 - Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA 
ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
 
10.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida, sem que isto gere direito a 
alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 
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10.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a ADMINISTRAÇÃO, plena, 
geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
10.9 – É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
11.1 - Poderá ser reajustado o valor do Contrato, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (Um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou outro índice que vier a substituí-lo de acordo com a 
legislação em vigor, mediante possibilidade financeira/orçamentária e aprovação do Chefe do Executivo Municipal. 
 §1º - Se a escolha do índice não representar ônus financeiro excessivo em relação à prática usual do mercado, 
a porcentagem de reajuste deverá, preferencialmente, ser obtida com base na variação do índice inflacionário do setor 
da economia em que se enquadra o objeto contratual. 
 § 2º - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - Os Recursos Orçamentários para os serviços são oriundos por conta do orçamento do Município de Cachoeira de 
Minas, constantes da Lei Municipal n.º 2.514 de 08 de Dezembro de 2017, sob a dotação: 
02.01.04.122.0401.2.016.339039-08. 
 
Parágrafo Único – A ADMINISTRAÇÃO incluirá em suas propostas orçamentárias para os exercícios subseqüentes, a 
previsão dos créditos necessários para o pagamento da despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
13.1 - A vigência deste Contrato será 12 (Doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia legal a partir 
da publicação do seu extrato. 
 
Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, o prazo de vigência 
deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo de Prorrogação a ser 
firmado entre as partes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e 
desde que permaneçam favoráveis à ADMINISTRAÇÃO as condições contratuais e o valor cobrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da ADMINISTRAÇÃO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito da ADMINISTRAÇÃO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte 
da CONTRATADA, a ADMINISTRAÇÃO responderá pelo preço dos serviços estipulado na Cláusula Nona, devido em 
face dos trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
16.1 - A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o 
retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará suspenso de participar em licitações no município 
de Cachoeira de Minas/MG por até 02 (Dois) anos e, se for o caso, declarado inidôneo para a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (Cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
 I. 0,3% (Três Décimos Por Cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (Trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 
ocorrência. 
 II. 10% (Dez Por Cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (Trinta) dias na execução 
do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
 III. 20% (Vinte Por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 
ADMINISTRAÇÃO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
 
§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento devido pela 
ADMINISTRAÇÃO. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 03 (Três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
 
§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
17.1 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela ADMINISTRAÇÃO à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de 
execução judicial, nos termos do art. 586 do Código de Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela ADMINISTRAÇÃO. 
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§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a ADMINISTRAÇÃO poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA ou interpor medida judicial cabível. 
 
§ 2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à 
ADMINISTRAÇÃO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
18.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório n.º 031/2018, realizado na modalidade 
Pregão Presencial n.º 010/2018, que lhe deu causa, exigindo-se para sua execução, rigorosa obediência ao instrumento 
convocatório e seus anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
19.1 - Este Contrato está vinculado de forma irrestrita aos ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 no que tange à sua 
execução nos casos omissos no presente edital.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1 - O extrato deste Contrato será publicado em órgão de imprensa oficial vigente do município de Cachoeira de 
Minas, Estado de Minas Gerais. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
21.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência dos serviços 
prestados, serão realizados pelo Departamento Municipal de Administração. 
 
§1º - O Secretário Municipal de Administração atuará com gestor e fiscalizador da execução do objeto contratual. 
 
§2º - O gestor do contrato definido no parágrafo anterior, expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liquidação da despesa liberação dos pagamentos. 
 
§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pela 
ADMINISTRAÇÃO, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Departamento Municipal 
de Administração. 
 
§4º - O gestor do contrato será o Responsável por todo o relacionamento com a CONTRATADA, não se 
responsabilizando a ADMINISTRAÇÃO por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados. 
 
§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
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22.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
  E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (Duas) testemunhas. 
 
 

Cachoeira de Minas/MG, _____ de _______________ de 2018. 
 
 
 

Pela Contratante 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

Prefeito Municipal 

Pela Contratada 
(Representante legal) 

Empresa 
 
 

Testemunha 01: ____________________________CPF/RG: __________________________ 
 
Testemunha 02: ____________________________CPF/RG: __________________________ 
 
 
 


